
ORIENTAÇÃO - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS 

Nº 182/2023  - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023

Artigo 6º, I e III - “AUDIOVISUAL”

09 de outubro de 2023

Lei Paulo Gustavo



Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022
Lei Paulo Gustavo

Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023
Decreto que regulamenta a Lei Paulo Gustavo

Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023
Decreto de Fomento Cultural

ATENÇÃO: Esse arquivo é para facilitar a inscrição
dos projetos. 
Lembrando que o agente cultural tem que se basear,
ou seja, SEGUIR todo o regramento do EDITAL.



 SITE PREFEITURA - https://itu.sp.gov.br/ 

Secretaria de Cultura



https://itu.sp.gov.br/cultura/lei-paulo-gustavo/





 Total Previsto
R$ 1.457.227,02

VALOR DO RECURSO RECEBIDO PELO MUNICÍPIO

Art. 8º - Demais Áreas Culturais
R$ 420.118,55

Art. 6º, I e III- Audiovisual
R$ 860.638,28

Art. 6º, II - Audiovisual
R$ 176.470,19



EDITAIS - LEI PAULO GUSTAVO

O município de Itu publicou 3 Editais e 1 Pregão Eletrônico, sendo eles:  

Edital de Premiação de Trajetória
Cultural pelo Reconhecimento a
Personalidades ou a Iniciativas de
Fomento ao Cenário Cultural Ituano
- Artigo 8º da Lei Complementar nº
195/2022 

Edital para Seleção de Projetos
Culturais de “Apoio às Demais
Áreas Culturais”, Artigo 8º I e II da
Lei Complementar nº 195/2022. 



EDITAIS - LEI PAULO GUSTAVO
O município de Itu publicou 3 Editais e 1 Pregão Eletrônico, sendo eles:  

Edital para Seleção de Projetos
Culturais destinados ao setor do
Audiovisual - Artigo 6º, I e III da
Lei Complementar nº 195/2022.

Pregão Eletrônico destinado a
adequação do Auditório Municipal
referente ao setor do Audiovisual -
Artigo 6º, II da Lei Complementar
nº 195/2022.



ENTREGA DO 
ENVELOPE 1

até as 09h “em ponto”
do DIA 18/10/2023

SOBRE O
EDITAL



Cada proponente poderá apresentar até 02
projetos diferentes e poderá ser
contemplado  em até 2 projetos diferentes,
desde que sejam inscritos em diferentes
categorias

EXECUÇÃO DOS PROJETOS

 EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS  

“AUDIOVISUAL” 

Artigo 6º da Lei Complementar nº 195/2022



MÓDULO 1

Serão contemplados 34 projetos, conforme Anexo 1 -  
Módulos e Categorias “áreas de fomento” 

MÓDULO 2



OBRIGATÓRIO:
Ter atuação na
área artístico

cultural.



Acessibilidade

Os projetos inscritos DEVERÃO contemplar pelo menos uma das medidas de acessibilidade física,
atitudinal ou comunicacional.
Deverão prever nos custos TOTAL da proposta/projeto o mínimo de 10% do valor total do projeto.
Exemplo: se o proponente apresentar um projeto de R$ 10.000,00 reais, R$ 1.000,00 reais (10%) terá que
ser somente para despesas  com no mínimo 1 (uma) das 3 (três) medidas de acessibilidades.



Critérios do Edital

COTAS (Decreto nº 11.525/2023)
           - 20% pessoas negras
           -10% pessoas indígenas

OBRIGATORIEDADE
           - 10% do custo do projeto deve ser destinado a ações
que promovam acessibilidade

PONTUAÇÃO EXTRA - PESSOA FÍSICA
        - Proponente do gênero feminino;
        - Proponente negros, indígenas ou quilombola;
        - Proponente com deficiência;
        - Proponente maior de 60 anos;
      - Projetos que abordem temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos,
crianças e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social.

PONTUAÇÃO EXTRA - PESSOA JURÍDICA OU
COLETIVOS/GRUPOS que:

- possuam quadro societário majoritariamente composto
por pessoas do gênero feminino; ou pessoas negras,
indígenas ou quilombola; ou pessoas com deficiência; ou
pessoas maiores de 60 anos, ou
- possuam equipe do projeto cultural majoritariamente
compostas por pessoas do gênero feminino; ou pessoas
negras, indígenas ou quilombola; ou pessoas com
deficiência; ou pessoas maiores de 60 anos, ou
- possuam pessoas do gênero feminino; ou pessoas negras,
indígenas ou quilombola; ou pessoas com deficiência; ou
pessoas maiores de 60 anos em posição de liderança no
projeto cultural.

o ponto extra não é cumulativo!
e vale dois pontos



 ENVELOPE 1

 ETAPA 1 - Análise de Mérito Cultural 

ENTREGA DO



O ENVELOPE 1 deverá
conter TODOS os seguintes

documentos:

 ETAPA 1
ENTREGA DO ENVELOPE 1

INSCRIÇÃO PESSOA FÍSICA 



INSCRIÇÃO PESSOA JURÍDICA

 ETAPA 1
ENTREGA DO ENVELOPE 1

O ENVELOPE 1 deverá
conter TODOS os seguintes

documentos:



ANEXO 2 (A)  
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1

TODOS  os inscritos devem
preencher esse formulário de
inscrição (Pessoa Física, Pessoa
Jurídica e Coletivo/Grupo sem
CNPJ.



ANEXO 2 (A) continuação 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1



coletivo ou grupo sem
CNPJ 

PESSOA
JURÍDICA

ANEXO 2 (A) continuação  
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1



ANEXO 2 (A) continuação  
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1



ANEXO 2 (B) 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1

TODOS os proponentes devem
entregar o Anexo 2 (B)



ANEXO 2 (C) 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1

TODOS os proponentes devem
entregar o Anexo 2 (C)



ANEXO 2 (C) 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1

TODOS os proponentes devem
entregar o Anexo 2 (C)



ANEXO 2 (C) 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1

TODOS os proponentes devem
entregar o Anexo 2 (C)



ANEXO 2 (D) 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1

TODOS os proponentes devem
entregar o Anexo 2 (D)



ANEXO 4  
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1

Somente entregar quem for Grupo
ou Coletivo sem Constituição
Jurídica (sem CNPJ)



ANEXO 5  
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1

Somente para COTAS - entregar
esse anexo o proponente Pessoa
Física, Pessoa Jurídica e
Coletivo/Grupo que enquadrar-se
em algum desses critérios de cotas,
conforme Edital.



ANEXO 8 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 1

Os proponentes que contenham a
participação de outro integrante no
projeto deve entregar o Anexo 8 



 ENVELOPE 2

 ETAPA 2 - Habilitação

 ENTREGA DO

 SOMENTE o proponente que

for contemplado na etapa 1, terá

que entregar TODOS os

documentos solicitados conforme

Edital nesta ETAPA 2.



O ENVELOPE 2 deverá
conter TODOS os seguintes

documentos:

 ETAPA 2
ENTREGA DO ENVELOPE 2

INSCRIÇÃO PESSOA FÍSICA 



INSCRIÇÃO PESSOA JURÍDICA  ETAPA 2
ENTREGA DO ENVELOPE 2



ANEXO 6 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 2

TODOS os proponentes devem
entregar o Anexo 6.



ANEXO 7 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 2

TODOS os proponentes devem
entregar o Anexo 7.



ANEXO 9 
ENTREGAR NO 

ENVELOPE 2

Entregar o Anexo 9 SOMENTE o
proponente que não tiver o
comprovante de endereço em seu
nome (imóvel alugado).



 

Endereço Comercial

CEP
13310-100
Bairro
PARQUE RESIDENCIAL
PRESIDENTE MEDICI

Nome Civil
JULIANA FERREIRA SALVADOR
 
CNPJ
45.305.375/0001-06
Nome Empresarial
JULIANA FERREIRA SALVADOR 28333779832
Nome Fantasia
JU SALVADOR
Capital Social
5.000,00
Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Logradouro
RUA ROQUE DALBEN
Munícipio

ITU

CPF
283.337.798-32

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Atividade Principal (CNAE)

 9602-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

Número
655
UF

SP

MODELO

 

Atividades

 
Empresário(a)

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início
1º período15/02/2022

Data da Situação Cadastral
15/02/2022

Data de Abertura
15/02/2022

Fim
-

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

 * Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das
atividades para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter
ciência de que o não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão
acarretar o cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença
de Funcionamento.*

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

entregar
ENVELOPE 2

https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
https://mei.receita.economia.gov.br/certificado


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: INSTITUTO IDDEIA CULTURA E PESQUISA
CNPJ: 21.179.048/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas
  de responsabilidade   do   sujeito   passivo   acima   identificado   que   vierem   a   ser
  apuradas,   é   certificado   que não   constam   pendências   em   seu   nome,   relativas   a
  créditos   tributários   administrados   pela   Secretaria da   Receita   Federal   do   Brasil
  (RFB)   e   a   inscrições   em   Dívida   Ativa   da   União   (DAU)   junto   à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta  certidão  é  válida  para  o  estabelecimento  matriz  e  suas  filiais  e,  no  caso  de  ente

 federativo,  para
todos  os  órgãos  e  fundos  públicos  da  administração  direta  a  ele  vinculados.  Refere-se  à situação  do
sujeito  passivo  no  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições  sociais

 previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na

 Internet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:01:05 do dia 01/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2024.
Código de controle da certidão: 0616.193D.5882.A14A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MODELO

VER DATA DE
VALIDADE

entregar
ENVELOPE 2



CNPJ Base: 21.179.048

Certidão nº49781148Folha 1 de 1 Data e hora da emissão18/09/2023 14:28:03(hora de Brasília)

Validade30(TRINTA)dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

VER DATA DE
VALIDADE

MODELO

Digitar os 8 (oito)
primeiros dígitos do CNPJ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

_

entregar
ENVELOPE 2



MODELO
CERTIDÃO

entregar
ENVELOPE 2

Tipo de pesquisa:
Cadastro
mobiliário

Número da Inscrição
Municipal (tem no carnê de

IPTU, no alvará de
funcionamento da empresa)

VER DATA DE
VALIDADE

Prova de regularidade - FAZENDA MUNICIPAL
(MOBILIÁRIO)

Obs: Caso não consiga realizar a consulta online, poderá
retirar a certidão “presencialmente” na Prefeitura -
CADA

Site da Prefeitura



Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão
Social:

Endereço:

Informação obtida em 18/09/2023 14:32:36

Validade:05/09/2023 a 04/10/2023

Certificação Número: 2023090507425999406008

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

21.179.048/0001-89

INSTITUTO IDDEIA CULTURA E PESQUISA

R BANCO DAS PALMAS 220 / SANTANA / SAO PAULO / SP / 02016-020

VER DATA DE
VALIDADE

MODELO
entregar

ENVELOPE 2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO IDDEIA CULTURA E PESQUISA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.179.048/0001-89
Certidão nº: 49555231/2023
Expedição: 18/09/2023, às 14:36:39
Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO IDDEIA CULTURA E PESQUISA (MATRIZ E
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.179.048/0001-89, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas. Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°
12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de
janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão são de
responsabilidade dos Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
na Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os
dados necessários à identificação das pessoas naturais e
jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho
quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória
transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas,
inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários,
a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos
determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos
firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão
de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição
legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

MODELO

VER DATA DE
VALIDADE

entregar
ENVELOPE 2



 CONTA
BANCÁRIA

 Uma conta bancária para recebimento do recurso referente ao Edital de Premiação nº 181/2023 e/ou Edital de Seleção de Projetos
nº 180/2023 (Art. 8º “Demais Áreas Culturais), ou seja, informar somente uma conta bancária para quem vai participar de um
ou dos dois Editais do Art. 8º; e/ou
Uma conta bancária para recebimento do recurso referente ao Edital de Seleção de Projetos nº 182/2023 - Audiovisual, artigo 6º.

TODOS devem informar uma conta bancária utilizada SOMENTE para o recebimento do recurso (caso não tenha uma conta
corrente com saldo ZERADO terá que abrir uma nova conta) conforme descrito abaixo:



ANEXO 13

TODOS os participantes  devem
usar esse modelo de etiqueta para
colocar nos envelopes que serão
entregues.



Informações importantes constante no Edital:

Anexo 11
Relatório Final de Execução do Objeto

Entregar  até 30/04/2024

Execução da Contrapartida

Realizar até 31/03/2024

Execução do Projeto apresentado

Realizar até 31/03/2024



PLANTÃO TIRA-DÚVIDAS

e-mail
telefone
whatsapp
presencialmente através de agendamento (preferencialmente)

Atendimento para dúvidas sobre as inscrições referente aos Editais da Lei Paulo Gustavo:

EMAIL: licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br

Telefone Secretaria: (11) 4886-9791
                                   (11) 4886-9155

WHATSAPP - (11) 9.3238-0332

EMAIL: projetoscultura@itu.sp.gov.br



ATENÇÃO

Todas a informações referentes à LEI PAULO GUSTAVO estão
disponíveis nos meios de Comunicação Oficial da Prefeitura: 

SITE - https://itu.sp.gov.br/

SITE - https://itu.sp.gov.br/cultura/lei-paulo-gustavo/ 


